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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO Nº 001/2021-FMS  

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

 

Processo nº: 002/2021-FMS 

Modalidade/Forma: Pregão Eletrônico 001/2021-FMS 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM ADAPTADOS PARA AMBULÂNCIAS. 

 
 
O Município de Rio Paranaíba/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
às 12 horas e 30 minutos do dia 12 de março de 2021, no prédio da Prefeitura Municipal 
de Rio Paranaíba, situado na Rua Capitão Franklin de Castro, n.º 1.065, Centro, cidade de 
Rio Paranaíba, Minas Gerais, será realizada a sessão para recebimento de Proposta 
Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão Eletrônico nº 001/2021-FMS, do 
tipo "MENOR PREÇO",  critério de julgamento “MENOR PREÇO ITEM” que reger-se-á 
pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/02, pela Lei 8.666/93, e suas alterações, pelo 
Decreto Municipal nº 442/2020 e ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 12/03/2021 às 12:30 (doze horas e trinta minutos). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 12/03/2021 às 13:00 (treze horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1- Aquisição de veículos “0” km adaptados para ambulância, para atender as 
necessidades do FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, conforme especificado no presente Edital e 
em seu termo de referência.  
 
2. DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
2.1.As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de contrato e/ou no Termo de Referência. 
2.2.As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Termo de Referência. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br. 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.  
 
4.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação.  
4.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame.  
4.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA).  
4.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO 
DE REFERÊNCIA).  
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93.  
4.6. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:  
4.6.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/  
4.6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo.  
4.6.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de Rio Paranaíba, em 
nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 
desconexão.  
4.6.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet.  
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4.6.5.O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/  
4.6.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 4.6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do Sistema, ou do Município de Rio Paranaíba, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros. 
 4.6.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso.  
4.6.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002.  
4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam 
enquadradas nos seguintes casos:  
a) Os interessados que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição; 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba; 
d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os 
vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco 
afim ou sanguíneo, até segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham 
servidor municipal como proprietário ou sócio; 
e) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
f) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
4.7.2 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, 
que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
4.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 
do licitante.  
4.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
 4.10 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
4.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 
permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração da proposta de preços.  
4.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
4.13. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
4.14. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema 
eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - Email: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

Página 4 

 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA/MODELO (CONFORME 
SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação.  
5.1.1 As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro.  
5.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços 
e lances inseridos em sessão pública.  
5.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e 
as especificações constantes do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às 
últimas.  
5.1.4. Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos 
os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação.  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006.  
5.2.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
5.2.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.  
5.2.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  
5.2.4. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos:  
6.1.1. Valor unitário e total do item;  
6.1.2. Marca;  
6.1.3. Fabricante;  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância 
com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL.  
7.1.1. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis.  
7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.  
7.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na 
fase de aceitabilidade. 7.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se 
identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro.  
7.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 
 7.4.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.4.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 200,00(Duzentos Reais).  
7.4.4 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 
sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.5 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
7.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
7.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.5.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 7.5.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a 
prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de 
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apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 7.5.5 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a 
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.  
7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;  
7.6.1 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance;  
7.7 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  
7.8 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  
7.9 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances; 
7.10 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados;  
7.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/ 
 7.12 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua 
desconexão;  
7.13 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas de preços;  
7.14. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  
7.15 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.  
7.16 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  
7.17 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.18 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame;  

https://licitanet.com.br/
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7.19 O disposto no item 7.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
7.20. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).  
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação.  
7.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
7.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  
7.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do artigo 17, III, artigo 26 e artigo 28 do Decreto Municipal nº 442/2020. 
 8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
8.2.2. Não serão adquiridos produtos/serviços que estiverem acima do valor de referência 
(valores contidos no Termo de Referência – anexo I) desta licitação. 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;  
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta.  
8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.6.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 8.6.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.  
8.6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1.1 -  Habilitação jurídica: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade o exigir.  
f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de 
sociedade.  
 
9.1.2 - Habilitação fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional;  
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente;  
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente;  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;  
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g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
h) Caso  o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.1.3. Habilitação econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 
(trinta) dias a data da apresentação das propostas. 
b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso 
 
9.1.4  Da Habilitação Técnica  
a) Certidão e registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico responsável pela 
empresa transformadora do veículo); 
b) Apresentar CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) “Portaria 190/2009” da empresa 
que fará a transformação dos veículos, Certidão de adequação e legislação do trânsito 
(CAT) “Resolução 291/2008” e “Portaria 160/2017” referente à marca e modelo do veículo 
ofertado, juntamente com o projeto básico da adaptação “MEMORIAL DESCRITIVO” 
devidamente assinado e com firma reconhecida pelo responsável técnico do projeto, 
conforme portaria DENATRAN 190/2009;  
c) Apresentação de no mínimo de 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante executa ou já 
executou regular e corretamente objeto com características, quantidades e prazos 
semelhantes ao licitado, constando o nome completo do representante legal, em papel 
timbrado do emitente ou em papel sem timbre com carimbo do CNPJ. 
 
9.1.5. A empresa licitante deverá apresentar também, conforme Anexo III: 
a) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, devidamente assinado pelo representante legal e declarações; 
b) Declaração de que está enquadrada na condição de ME/EPP (se for o caso); 
c) Declaração de que atende todas as condições de habilitação exigidas no processo 
licitatório em epígrafe e que não incorre em cláusula de impedimento de participação nesta 
licitação, estando, portanto, apta a participar de todas as fases do certame e ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
9.1.6. Declaração de Concessionária/contrato de concessão com a fábrica ou documento 
que comprove a situação da empresa como autorizada para vender veículos de primeiro 
emplacamento.  
9.2. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, 
apresentarem incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior.  
9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - Email: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

Página 10 

 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
 10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso.  
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.  
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.  
 
11. DOS RECURSOS  
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
11.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  
11.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, no endereço constante neste Edital.  
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência.  
 
15. DO TERMO DE CONTRATO  
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
15.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
15.3.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente (quando for o caso), 
emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666/1993; 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei.  
15.3.3. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
15.3.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato.  
15.3.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
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requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.  
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
19. DO PAGAMENTO  
19.1. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da certificação de que os serviços/produtos foram aceitos, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos serviços/produtos, o valor total, nota de 
entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos 
encargos sociais (regularidade fiscal e previdenciária). 
19.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  
 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Nº de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  
 

I = (TX) = (6/100) / 365  I = 0,00016438 

 
  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Caso não retire o contrato para assinatura, no prazo de 05 (cinco) dias após 
comunicado, ou venha desistir da execução do objeto licitado, além de outras cominações 
legais, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor do total do mesmo. 
20.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 
sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,33% por dia de atraso, calculada sobre 
o valor total estimado dos itens/serviços, até o limite de 20 (vinte) dias, caracterizando a 
inexecução parcial;  
b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
de Rio Paranaíba enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
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d) Advertência escrita. 
20.3. A multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  públicos  do  Município  de  Rio Paranaíba,  
via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que 
poderá ser automaticamente  descontada  dos créditos que a empresa tiver junto ao 
Município,  devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, 
facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao 
processo. 
20.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na lei 8.666/93, 
inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados 
à Administração. 
20.5. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública. 
21.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
https://www.licitanet.com.br/processos.html.  
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação.  
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.  
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema.  
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.  
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

https://www.licitanet.com.br/processos.html


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 - Novo Rio 

Caixa Postal 01 - CEP 38.810-000  
CNPJ 18.602.045/0001-00 

Tel.: (34) 3855-1223 - Email: licitacaorioparanaiba@gmail.com 

 

Página 14 

 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia e horário 
de expediente na Administração.  
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.  
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, 
www.rioparanaiba.mg.gov.br, www.licitanet.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Rua Capitão Franklin de Castro, 1065, bairro Centro, Rio Paranaíba/MG, CEP: 
38.810-000, nos dias úteis, no horário das 12 horas às 18 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.  
22.12. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.  
22.13. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido.  
22.14. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o(a) 
Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados 
22.15. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em 
outro será considerado especificado e válido.  
22.16. O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a 
promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93.  
22.17. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante.  
22.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria.  
22.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Rio Paranaíba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes.  
22.20. Para atender a seus interesses, o Município de Rio Paranaíba poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93.  
22.21. O Município de Rio Paranaíba poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

http://www.rioparanaiba.mg.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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22.22. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Rio Paranaíba-MG.  
22.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
ANEXO I –Termo de Referência  
ANEXO II – Proposta de Preços  
ANEXO III - Declarações  
ANEXO IV – Minuta do Contrato 
 
Rio Paranaíba, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
JÚNIA GONÇALVES OLIVEIRA 
PREGOEIRA MUNICIPAL  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

1- OBJETO 
 
1.1 Aquisição de veículos adaptados para ambulância “0” km, para atender as necessidades 
do FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, conforme especificado no presente Edital e em seu termo 
de referência.  
 

2- JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição do referido veículo é necessária para a complementação da frota municipal, 
para proporcionar melhor atendimento à população usuária do Sistema Único de Saúde e 
fornecer maior conforto e possibilidade de atendimento aos pacientes com ambulâncias 
equipadas e com melhores condições de uso.  

2.2. Por outro lado, quanto ao primeiro emplacamento ser em nome do Município de Rio 
Paranaíba/MG, trata-se de exigência usual em editais de licitação instaurados para a 
compra de veículos novos pela Administração Pública, conforme preleciona os artigos 1º e 
2º da Lei Nº 6.729 de 28 de novembro de 1979.Tal exigência constou, por exemplo, no edital 
do Pregão Eletrônico nº 18/2016, promovido pelo Ministério da Transparência, Fiscalização 
e Controladoria Geral da União – CGU, no edital do Pregão Eletrônico nº 25/2016 promovido 
pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG, e também está de acordo 
com o entendimento jurisprudencial do TCE/MG, no qual entende que “em interpretação 
haurida dos termos utilizados na Deliberação nº 64 do CONTRAN e da disciplina de 
concessão comercial prevista na Lei nº 6.729, de 1979, é possível dizer que veículo novo é 
aquele comercializado por concessionária e fabricante, que ainda não tenha sido registrado 
ou licenciado” (ementa da decisão da denúncia nº 1015299, proferida no dia 22/02/2018). 

 

3- QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DAS AQUISIÇÕES  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PICK UP 

Descritivo Veículo: Veículo automotor tipo PICK UP, 0 KM, com 

primeiro emplacamento  em nome do Município de Rio Paranaíba-

MG, ano 2021, modelo 2021, cor branca, cabine simples, Potência 

Mínima 170 CV, direção elétrica ou hidráulica, Transmissão tipo 

manual ou  automático de 6 velocidades, freios ABS nas 4 rodas, 

tração 4x4 com alavanca para acionamento, medidas externas 

comprimento superior a 5,300, entre eixo mínimo 3.080, 

comprimento interno da ambulância mínimo de 2.300, tanque de 

combustível mínimo 75 L, movido a diesel, pneus radiais mínimo 

225/70 R 16”, capacidade de carga superior a 1.000 kg, peso em 

ordem de marcha mínimo 1770 kg. Ar condicionado dianteiro e no 

compartimento do paciente, alarme sonoro de ré, vidros dianteiros 

elétricos, alarme, espelhos retrovisores elétricos. Prazo de garantia 

UNID 01 
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mínima de 1 ano após o recebimento. 

Descritivo da Transformação: Transformação ambulância 

confeccionado com baú em fibra de vidro espessura mínima 5mm 

ou revestimento interno nas laterais, teto ABS (acrilonitrila 

butadieno estireno) e piso antiderrapante em compensado naval 

mínimo 15mm revestido em lençol PVC mínimo 2mm, aceitando-se 

os dois tipos de revestimento desde que seja resistente, durável e 

totalmente lavável, higienizável, sem frestas que causam acúmulo 

de líquidos e sujidade. 

Tratamento da superfície e pintura na cor original do veículo, 

seguindo padrão automotivo; Revestimento interno nas laterais e 

teto em (PRFV) Fibra de vidro ou compensado naval revestimento 

em fórmica ; Piso antiderrapante em fibra de vidro ou compensado 

naval revestimento em fórmica para total higienização com trilho 

para entrada e saída da maca; Armário interno localizado na parte 

superior com portas deslizante e com fecho em acrílico ou 

policarbonato confeccionado em Fibra de Vidro ou compensado 

naval revestimento em fórmica de cor clara, fixado na lateral da 

capota; Balcão com local para guarda e preparação de 

medicamentos e suporte para instalação de equipamentos, além 

de local para  guarda e fixação de prancha com portas deslizantes 

em acrílico ou policarbonato, local para armazenamento de bateria; 

suporte para acondicionamento de um cilindro de oxigênio 15 litros 

com válvula e manômetro; Régua de oxigênio de 03 pontas com 

fluxômetro / aspirador / umidificador; rede de oxigênio com válvula 

e manômetro em local de fácil visualização; Banco lateral para 02 

ou 03 pessoas com cintos de segurança individual; estofamentos 

em courvin de alta resistência com assentos e encostos das costas 

individuais. 

Maca retrátil com comprimento superior a 1.900 mm, 550 mm 

mínimo de largura, com colchonete em courvin, com a cabeceira 

voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 

escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais 

resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema 

de freios; com trava de segurança para evitar o fechamento 

involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, 

projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima 

no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de 

retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para 

dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por 

apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de 

segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que 

permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para 
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a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do 

paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso 

mínimo de 100 kg, suportando pacientes de até 300 kg; sem corte 

na lataria para deslocamento da maca. Deverão ser apresentados: 

Autorização de funcionamento de empresa fabricante da maca e 

registro ou cadastramento na Anvisa, com garantia mínima de 24 

meses. Ensaio da maca atendendo à norma ABNT NBR 

14561/2000 e AMD Standard 004 feito por laboratório devidamente 

credenciado. 

Iluminação interna em LED 12 v;  02 tomadas internas 2P+T 110 

Vca; Inversor de voltagem 400 Watts; 02 Tomada Interna 12 Vcc; 

Sinalizador frontal em barra linear com mínimo de 05 lentes 

injetadas em policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo 

de 1.260  mm, largura mínima de 290 mm, mínimo de 10 blocos 

dianteiros, 10 blocos traseiros e 02 blocos laterais sendo que cada 

bloco contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora em 

cada LEDs; O modulo de controle deverá permitir a geração de 

efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em 

deslocamento e em situação de emergência, função de 

funcionamento apenas dos LEDs frontais e um lateral ou traseiros 

e um lateral e função de aumento gradual de intensidade dos 

LEDs, com no mínimo de 15 efeitos luminosos de flash distintos; 

Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100 W RMS 

de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, resposta de 

frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de 

no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um único autofalante; Luzes de 

advertência fixadas nas laterais do veículo, sendo três em cada 

lado e 02 na traseira;   

Instalação na caçamba através de hastes, porcas e arruelas em 

aço; assentamento da capota sobre a caçamba, com vedação em 

perfis de borracha, evitando a entrada de água e pó, bem como 

protegendo a lataria do veículo; Remoção da tampa traseira 

original do veículo; Laterais lisas sem relevos; Teto estruturado, 

capaz de suportar até 30 quilos de carga, de forma distribuída; 

Vidro fixo e com película jateada na porta traseira; janela com vidro 

corrediço na lateral Direita (lado carona); Cavidade para 

visibilidade entre a cabine do motorista e a do paciente; conjunto 

completo de fechadura, trincos, dois amortecedores, sendo um em 

cada porta; duas portas traseiras em fibra com abertura lateral de 

folha dupla. 

Instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre; Balaústre 

fixado no teto; Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os 

cantos existentes); Reforço fixado no piso embaixo de todas as 
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rodas da maca em alumínio; Opção de operação de todo sistema 

elétrico da ambulância, possibilitando o comando de dentro da 

cabine do motorista para o ambiente do paciente, controlando a 

carga da bateria, ligando e desligando iluminação interna, ligando 

e desligando iluminação externa nas laterais e strobos no para-

choque dianteiro e traseiro, ligando e desligando iluminação da 

entrada “farol de embarque”, ligando e desligando giroflex, ligando 

e desligando sirene e troca de tons, ligando e desligando tomadas 

127vca/220vca e 12vcc, ligando/desligando o ar condicionado no 

compartimento do paciente e gerenciando a velocidade do mesmo, 

sensores de proximidade. Carregador veicular 12V; Acompanhado 

de CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) conforme portaria 

142 de 1126/2019 INMETRO, e Certidão de adequação e 

legislação do trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009 que 

deverá corresponder exatamente ao modelo do veículo ofertado na 

proposta comercial. ACESSÓRIOS: Ar condicionado no 

compartimento do motorista e no compartimento do paciente. 

Alarme sonoro de ré. Uma prancha longa confeccionada em 

material lavável, impermeável, plástico ou polietileno, não 

dobrável, pesando no máximo 7,5 kg e acessórios (kit com 3 

tirantes e imobilizador de cabeça completo). Bolsa completa 

confeccionada em tecido 100% poliamida, com compartimentos 

para cada componente que o acompanha com fecho em velcro e 

alça para transporte, que facilitam a mobilização entre locais 

contendo materiais de resgate.  

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser 

fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o 

descritivo técnico, a seguir: suporte de segurança; 01 extintor de 

pó ABC de 6 kg; 03 cones de segurança para trânsito com altura 

entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+/-20) mm, em 

plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com 

normas ABNT e 01 lanterna portátil, lanterna a bateria e 

carregador em anexo, portátil, permite 8 horas de uso de alta 

intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com 

peso máximo de 1,5 quilo, com entrada para 220v ou 110v, bateria 

recarregável. 

02 AMBULÂNCIA TIPO D - FURGÃO 

Descrição veículo: Ambulância, veículo furgão com mínimo 

10.5m³ interno, adaptado para ambulância tipo “D”, veículo 0 km, 

ano 2021, modelo 2021, com primeiro emplacamento  em nome do 

Município de Rio Paranaíba-MG, cor branca, movido a diesel, 

tanque de combustível mínimo de 70L, injeção eletrônica, potência 

mínima 130 cv, Direção elétrica ou hidráulica, pneus mínimo R16, 

UNID. 01 
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escapamento voltado para o lado oposto à entrada do salão do 

paciente, transmissão eletrônica, Medidas externas: altura superior 

a 2.500, comprimento superior a 5.900, itens originais de fábrica: 

ar condicionado dianteiro e no compartimento do paciente, alarme 

sonoro de ré, vidros dianteiros elétricos, alarme, espelhos 

retrovisores elétricos. Prazo de garantia mínima de 1 ano após o 

recebimento. 

Descritivo da Transformação: isolamento térmico – acústico 

conforme ABNT NBR 14.561/2000; Revestimento interno nas 

laterais, teto e piso em (PRFV) fibra de vidro com espessura média 

5 a 6 mm ou revestimento interno nas laterais, teto ABS 

(acrilonitrila butadieno estireno) e piso em compensado naval 

mínimo 15mm revestido em lençol PVC mínimo 2mm, aceitando-se 

os dois tipos de revestimento desde que seja resistente, durável e 

totalmente lavável, higienizável, sem frestas que causam acúmulo 

de líquidos e sujidade, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Piso 

antiderrapante, lavável, higienizável, conforme ABNT NBR 

14.561/2000; Armário superior com portas deslizantes em acrílico 

ou policarbonato confeccionado em fibra de vidro ou compensado 

naval revestimento em fórmica, de cor clara com no mínimo 3.000 

mm de comprimento total e 320 mm de altura interna, totalmente 

lavável, higienizável, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Armário 

inferior com bancada para medicamentos, local para guarda e 

fixação de prancha, armário para equipamentos com portas 

deslizantes em acrílico ou policarbonato, e local para 

armazenamento de bateria. Confeccionada em fibra de vidro ou 

compensado naval revestimento em fórmica, de cor clara, com no 

mínimo 2.550 mm de comprimento e 800 mm de altura, sendo que 

a bancada terá no mínimo 1.550 mm de comprimento e 340 mm de 

profundidade, totalmente lavável, higienizável, conforme ABNT 

NBR 14.561/2000; Armário para acondicionamento de cilindros de 

oxigênio 16 litros, confeccionado em fibra de vidro ou compensado 

naval revestimento em fórmica, de cor clara, com no mínimo 920 

mm de altura interna e 690 mm de largura interna, totalmente 

lavável, higienizável, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Banco do 

assistente revestido em courvin de alta resistência com poltrona 

anatômica giratória, com cintos de segurança não retráteis e 

encosto de cabeça; 01 Um banco baú em fibra de vidro ou 

compensado naval revestimento em fórmica, com no mínimo 1.750 

mm de comprimento e 420 mm de altura, totalmente lavável, 

higienizável na lateral para 03 pessoas com cintos de segurança 

individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com 

encostos de cabeça, assentos e encostos das costas individuais. 

Na cabine cintos de 3 pontos. Local para lixeira descartável; Maca 

retrátil com comprimento mínimo de 1.900 mm, 550 mm mínimo de 
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largura, com colchonete, cabeceira voltada para frente do veículo, 

com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios 

confeccionados em materiais resistentes a oxidação, pneus de 

borracha maciça, sistema de freios com trava de segurança para 

evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na 

posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e 

inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização 

de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso 

da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 

manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança fixos 

à mesma, equipada com travas rápidas, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida 

de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 

graus e com a capacidade mínima de 100 kg, suportando 

pacientes de até 300 kg, sem corte na lataria para deslocamento 

da maca dentro da cabine e sem deslocamento do banco carona 

na cabine para frente a fim de não comprometer a segurança do 

passageiro e caso de acionamento do AIRBAG. Deverão ser 

apresentados: Autorização de funcionamento de empresa 

fabricante da maca e registro ou cadastramento na Anvisa, com 

garantia mínima de 24 meses. Ensaio da maca atendendo à norma 

ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004 feito por laboratório 

devidamente credenciado. Iluminação interna no teto fluorescente 

no compartimento do paciente; 03 luminárias no teto em Leds; 01 

farol de embarque “noturno” instalado sobre a porta traseira; 03 

tomadas internas 2P+T 110vca e 1 01 220 vca identificadas; 04 

tomadas externas; 01 Tomada tipo Steck para captação de energia 

externa com cabo conector de 20 metros; 02 tomada Interna 12 

Vcc; Caixa de disjuntores instalado no armário em local de fácil 

acesso; Bateria auxiliar de 100 Ah; Painel de controle central com 

chave disjuntor térmica; Chave geral para desligar o sistema 

elétrico do furgão; Inversor com carregador de bateria de 12 v para 

110volts e 1.200 Watts de potência; Reles com fusível; Watts de 

potência; Reles com fusível; Sinalizador frontal em barra linear 

com mínimo de 05 lentes injetadas em policarbonato na cor 

vermelha, comprimento mínimo de 1.260 mm, largura mínima de 

290 mm, mínimo de 10 blocos dianteiros, 10 blocos traseiros e 02 

blocos laterais sendo que cada bloco contém 04 LEDs de no 

mínimo 3 Watts e lente defletora em cada LEDs; O modulo de 

controle deverá permitir a geração de efeitos luminosos que 

caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de 

emergência, função de funcionamento apenas dos LEDs frontais e 

um lateral ou traseiros e um lateral e função de aumento gradual 

de intensidade dos LEDs, com no mínimo de 15 efeitos luminosos 

de flash distintos; Sinalizador Acústico com amplificador de no 
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mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons 

distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão 

sonora a 01 (um) metro de no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um 

único autofalante; 02 Luzes de advertência na traseira do veículo 

com lente vermelha; Sinalização lateral pulsante com 03 luminárias 

- lâmpada LED - duas com lente vermelha e 01 com lente cristal; 

Sistema de oxigênio com suporte para 2 cilindros de 16 litros; 

Instalação de 2 cilindros de oxigênio de 16 litros com válvula e 

manômetro; Régua de oxigênio de 03 pontas com 

fluxômetro/aspirador/umidificador; a adequada ventilação no 

compartimento do paciente deverá ser através de janelas e ar 

condicionado que deverá permitir o aquecimento e resfriamento; o 

compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema 

original do fabricante do chassi para ar-condicionado ventilação, 

aquecedor e desembaçador, sendo que a caixa evaporadora do 

sistema de ar-condicionado o painel deverá possuir no mínimo 

12.000 BTUs. Para o compartimento do paciente deverá ser 

fornecido um sistema de ar condicionado, aquecimento e 

ventilação nos termos do item 5.12 d NBR 14.561. O sistema de ar 

condicionado do compartimento do paciente precisará possuir a 

capacidade necessária, sendo obrigatório um total de no mínimo 

30.000 BTUs só para o compartimento traseiro (não considerando 

a caixa cabine) e um distribuição uniforme por todo compartimento 

do paciente. Vidro fixo e com película jateada nas duas portas 

traseiras; vidro corrediço com película jateada na porta lateral; 

Vidro corrediço junto à divisória entre a cabine do motorista e a do 

paciente; Instalação de 01 suportes para soro fixado no balaústre; 

Balaústre fixado no teto; Reforço fixado no piso, embaixo de todas 

as rodas da maca em alumínio; Opção de operação de todo 

sistema elétrico da ambulância, possibilitando o comando de 

dentro da cabine do motorista para o ambiente do paciente, 

controlando a carga da bateria, ligando e desligando iluminação 

interna, ligando e desligando iluminação externa nas laterais e 

strobos no para-choque dianteiro e traseiro, ligando e desligando 

iluminação da entrada “farol de embarque”, ligando e desligando 

giroflex, ligando e desligando sirene e troca de tons, ligando e 

desligando tomadas 127vca/220vca e 12vcc, ligando/desligando o 

ar condicionado no compartimento do paciente e gerenciando a 

velocidade do mesmo,  carregador veicular 12V; Acompanhado de 

CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) conforme portaria 

142 de 26/2019 INMETRO, Certidão de adequação e legislação do 

trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, que deverá 

corresponder exatamente ao modelo do veículo ofertado na 

proposta comercial. Proteções em inox no piso e armários para a 

maca. ACESSORIOS: Ar condicionado para paciente. Alarme 
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sonoro de ré. Deverá ser fornecido 1 Prancha longa, sendo um 

sistema de imobilização, emergência e transporte de pacientes, 

confeccionada em material lavável, impermeável, plástico ou 

polietileno, não dobrável, pesando no máximo 7,5 kg e acessórios 

(kit com 3 tirantes e imobilizador de cabeça completo). Bolsa 

completa confeccionada em tecido 100% poliamida. Com 

compartimentos para cada componente que o acompanha com 

fecho em velcro e alça para transporte, que facilitam a mobilização 

entre locais, contendo materiais para resgate.  

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser 

fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o 

descritivo técnico, a seguir: suporte de segurança; 01 extintor de 

pó ABC de 6 kg; 03 cones de segurança para trânsito com altura 

entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+/-20) mm, em 

plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com 

normas ABNT e 01 lanterna portátil, lanterna a bateria e 

carregador em anexo, portátil, permite 8 horas de uso de alta 

intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com 

peso máximo de 1,5 quilo, com entrada para 220v ou 110v, bateria 

recarregável. 

 

4- DAS CONDIÇÕES TÉCNICAS  
4.1 Para fins de comprovação de qualificação técnica, além das condições exigidas no 

edital:  

a) Apresentar junto à proposta catálogo ou prospecto com ficha técnica do veículo e 

transformação ofertado para a licitação. Obs.: Os catálogos ou prospectos deverão 

apresentar o objeto que realmente está sendo licitado, onde será analisado como critério de 

classificação da proposta.  

b) Ensaio de flamabilidade de acordo com “Resolução CONTRAN N 498/14 – Dispõe sobre 

requisitos aplicáveis aos materiais de revestimento interno do habitáculo de veículos 

automotores nacionais e importados.”; 

c) Ensaio de ancoragem do cinto de segurança dos bancos laterais e do médico giratório 

conforme portaria 190/09 e NORMA ABNT 14561:200. 

5 DA HOMOLOGAÇÃO 
5.1 A homologação será por menor preço por item. 
 
6 PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1   A pesquisa de preços no mercado, base para a montagem dos preços dos produtos, 
foi feita tendo como base os produtos de referência deste Termo de Referência.  

7 DA ENTREGA  
7.1 NA ENTREGA DO VEICULO CASO A CONTRATADA E A TRANSFORMADORA sejam 

empresas distintas, deverá ser apresentada nota fiscal de transformação para comprovação 
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de produção pela empresa transformadora, incumbindo ao fiscal do contrato a sua 

solicitação e verificação devendo a aquisição ser reprovada em face da ausência de tal 

documento sendo para fins de emplacamento do veículo.  

7.2  O veículo deverá ser entregue na garagem da sede da Prefeitura Municipal de Rio 
Paranaíba, com todas as despesas por conta da contratada, em perfeitas condições, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis uma vez por igual período mediante 
requerimento, após o recebimento da autorização de fornecimento expedida pelo 
departamento de Compras.  

7.3 A verificação da conformidade ou não do material fornecido, com as especificações 
constantes do presente edital, será feita pelos encarregados designados pela Secretaria 
Municipal responsável no ato da entrega, oportunidade em que os produtos serão aceitos, 
atestando a respectiva Nota Fiscal, ou rejeitados, na hipótese de desconformidade que não 
atenda às necessidades do Órgão. 

7.4 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente 
do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados;  

8.2 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos itens.  

8.3 Verificar se os produtos entregues correspondem aos apresentados na proposta da 
CONTRATADA. 

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Cumprir fielmente condições constantes do Edital, Contrato e seus Anexos; 

10 DO PAGAMENTO  

10.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, após o 
atesto do objeto do contrato, desde que a contratada apresente nota fiscal e, em sendo 
necessário, outros documentos que sejam exigidos por esta, como também toda 
documentação necessária ao pagamento dos bens, a exemplo dos certificados de garantia.  

11 DAS SANÇÕES 

11.1 A (s) empresa (s) vencedora(s) da licitação ficará(rão) sujeita(s) as penalidades 
previstas no edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, 
garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em). 

 
 

 
MARCIA ELAINE SILVA  

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 002/2021-FMS 
 
Pregão Eletrônico nº. 001/2021-FMS. 
 
 
  
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas 
as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PICK UP 

Descritivo Veículo: Veículo automotor tipo PICK UP, 0 KM, com 

primeiro emplacamento  em nome do Município de Rio Paranaíba-

MG, ano 2021, modelo 2021, cor branca, cabine simples, Potência 

Mínima 170 CV, direção elétrica ou hidráulica, Transmissão tipo 

manual ou  automático de 6 velocidades, freios ABS nas 4 rodas, 

tração 4x4 com alavanca para acionamento, medidas externas 

comprimento superior a 5,300, entre eixo mínimo 3.080, 

comprimento interno da ambulância mínimo de 2.300, tanque de 

combustível mínimo 75 L, movido a diesel, pneus radiais mínimo 

225/70 R 16”, capacidade de carga superior a 1.000 kg, peso em 

ordem de marcha mínimo 1770 kg. Ar condicionado dianteiro e no 

compartimento do paciente, alarme sonoro de ré, vidros dianteiros 

elétricos, alarme, espelhos retrovisores elétricos. Prazo de garantia 

mínima de 1 ano após o recebimento. 

Descritivo da Transformação: Transformação ambulância 

confeccionado com baú em fibra de vidro espessura mínima 5mm 

ou revestimento interno nas laterais, teto ABS (acrilonitrila 

butadieno estireno) e piso antiderrapante em compensado naval 

mínimo 15mm revestido em lençol PVC mínimo 2mm, aceitando-se 

os dois tipos de revestimento desde que seja resistente, durável e 

totalmente lavável, higienizável, sem frestas que causam acúmulo 

de líquidos e sujidade. 

Tratamento da superfície e pintura na cor original do veículo, 

seguindo padrão automotivo; Revestimento interno nas laterais e 

teto em (PRFV) Fibra de vidro ou compensado naval revestimento 

UNID 01 
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em fórmica ; Piso antiderrapante em fibra de vidro ou compensado 

naval revestimento em fórmica para total higienização com trilho 

para entrada e saída da maca; Armário interno localizado na parte 

superior com portas deslizante e com fecho em acrílico ou 

policarbonato confeccionado em Fibra de Vidro ou compensado 

naval revestimento em fórmica de cor clara, fixado na lateral da 

capota; Balcão com local para guarda e preparação de 

medicamentos e suporte para instalação de equipamentos, além 

de local para  guarda e fixação de prancha com portas deslizantes 

em acrílico ou policarbonato, local para armazenamento de bateria; 

suporte para acondicionamento de um cilindro de oxigênio 15 litros 

com válvula e manômetro; Régua de oxigênio de 03 pontas com 

fluxômetro / aspirador / umidificador; rede de oxigênio com válvula 

e manômetro em local de fácil visualização; Banco lateral para 02 

ou 03 pessoas com cintos de segurança individual; estofamentos 

em courvin de alta resistência com assentos e encostos das costas 

individuais. 

Maca retrátil com comprimento superior a 1.900 mm, 550 mm 

mínimo de largura, com colchonete em courvin, com a cabeceira 

voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema 

escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais 

resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema 

de freios; com trava de segurança para evitar o fechamento 

involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, 

projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vítima 

no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de 

retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para 

dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada por 

apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de 

segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que 

permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para 

a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do 

paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso 

mínimo de 100 kg, suportando pacientes de até 300 kg; sem corte 

na lataria para deslocamento da maca. Deverão ser apresentados: 

Autorização de funcionamento de empresa fabricante da maca e 

registro ou cadastramento na Anvisa, com garantia mínima de 24 

meses. Ensaio da maca atendendo à norma ABNT NBR 

14561/2000 e AMD Standard 004 feito por laboratório devidamente 

credenciado. 

Iluminação interna em LED 12 v;  02 tomadas internas 2P+T 110 

Vca; Inversor de voltagem 400 Watts; 02 Tomada Interna 12 Vcc; 

Sinalizador frontal em barra linear com mínimo de 05 lentes 

injetadas em policarbonato na cor vermelha, comprimento mínimo 
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de 1.260  mm, largura mínima de 290 mm, mínimo de 10 blocos 

dianteiros, 10 blocos traseiros e 02 blocos laterais sendo que cada 

bloco contém 04 LEDs de no mínimo 3 Watts e lente defletora em 

cada LEDs; O modulo de controle deverá permitir a geração de 

efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em 

deslocamento e em situação de emergência, função de 

funcionamento apenas dos LEDs frontais e um lateral ou traseiros 

e um lateral e função de aumento gradual de intensidade dos 

LEDs, com no mínimo de 15 efeitos luminosos de flash distintos; 

Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100 W RMS 

de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons distintos, resposta de 

frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de 

no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um único autofalante; Luzes de 

advertência fixadas nas laterais do veículo, sendo três em cada 

lado e 02 na traseira;   

Instalação na caçamba através de hastes, porcas e arruelas em 

aço; assentamento da capota sobre a caçamba, com vedação em 

perfis de borracha, evitando a entrada de água e pó, bem como 

protegendo a lataria do veículo; Remoção da tampa traseira 

original do veículo; Laterais lisas sem relevos; Teto estruturado, 

capaz de suportar até 30 quilos de carga, de forma distribuída; 

Vidro fixo e com película jateada na porta traseira; janela com vidro 

corrediço na lateral Direita (lado carona); Cavidade para 

visibilidade entre a cabine do motorista e a do paciente; conjunto 

completo de fechadura, trincos, dois amortecedores, sendo um em 

cada porta; duas portas traseiras em fibra com abertura lateral de 

folha dupla. 

Instalação de 01 suporte para Soro fixado no balaústre; Balaústre 

fixado no teto; Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os 

cantos existentes); Reforço fixado no piso embaixo de todas as 

rodas da maca em alumínio; Opção de operação de todo sistema 

elétrico da ambulância, possibilitando o comando de dentro da 

cabine do motorista para o ambiente do paciente, controlando a 

carga da bateria, ligando e desligando iluminação interna, ligando 

e desligando iluminação externa nas laterais e strobos no para-

choque dianteiro e traseiro, ligando e desligando iluminação da 

entrada “farol de embarque”, ligando e desligando giroflex, ligando 

e desligando sirene e troca de tons, ligando e desligando tomadas 

127vca/220vca e 12vcc, ligando/desligando o ar condicionado no 

compartimento do paciente e gerenciando a velocidade do mesmo, 

sensores de proximidade. Carregador veicular 12V; Acompanhado 

de CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) conforme portaria 

142 de 1126/2019 INMETRO, e Certidão de adequação e 
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legislação do trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009 que 

deverá corresponder exatamente ao modelo do veículo ofertado na 

proposta comercial. ACESSÓRIOS: Ar condicionado no 

compartimento do motorista e no compartimento do paciente. 

Alarme sonoro de ré. Uma prancha longa confeccionada em 

material lavável, impermeável, plástico ou polietileno, não 

dobrável, pesando no máximo 7,5 kg e acessórios (kit com 3 

tirantes e imobilizador de cabeça completo). Bolsa completa 

confeccionada em tecido 100% poliamida, com compartimentos 

para cada componente que o acompanha com fecho em velcro e 

alça para transporte, que facilitam a mobilização entre locais 

contendo materiais de resgate.  

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser 

fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o 

descritivo técnico, a seguir: suporte de segurança; 01 extintor de 

pó ABC de 6 kg; 03 cones de segurança para trânsito com altura 

entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+/-20) mm, em 

plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com 

normas ABNT e 01 lanterna portátil, lanterna a bateria e 

carregador em anexo, portátil, permite 8 horas de uso de alta 

intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com 

peso máximo de 1,5 quilo, com entrada para 220v ou 110v, bateria 

recarregável. 

 

02 AMBULÂNCIA TIPO D - FURGÃO 

Descrição veículo: Ambulância, veículo furgão com mínimo 

10.5m³ interno, adaptado para ambulância tipo “D”, veículo 0 km, 

ano 2021, modelo 2021, com primeiro emplacamento  em nome do 

Município de Rio Paranaíba-MG, cor branca, movido a diesel, 

tanque de combustível mínimo de 70L, injeção eletrônica, potência 

mínima 130 cv, Direção elétrica ou hidráulica, pneus mínimo R16, 

escapamento voltado para o lado oposto à entrada do salão do 

paciente, transmissão eletrônica, Medidas externas: altura superior 

a 2.500, comprimento superior a 5.900, itens originais de fábrica: 

ar condicionado dianteiro e no compartimento do paciente, alarme 

sonoro de ré, vidros dianteiros elétricos, alarme, espelhos 

retrovisores elétricos. Prazo de garantia mínima de 1 ano após o 

recebimento. 

Descritivo da Transformação: isolamento térmico – acústico 

conforme ABNT NBR 14.561/2000; Revestimento interno nas 

laterais, teto e piso em (PRFV) fibra de vidro com espessura média 

5 a 6 mm ou revestimento interno nas laterais, teto ABS 

UNID 01 
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(acrilonitrila butadieno estireno) e piso em compensado naval 

mínimo 15mm revestido em lençol PVC mínimo 2mm, aceitando-se 

os dois tipos de revestimento desde que seja resistente, durável e 

totalmente lavável, higienizável, sem frestas que causam acúmulo 

de líquidos e sujidade, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Piso 

antiderrapante, lavável, higienizável, conforme ABNT NBR 

14.561/2000; Armário superior com portas deslizantes em acrílico 

ou policarbonato confeccionado em fibra de vidro ou compensado 

naval revestimento em fórmica, de cor clara com no mínimo 3.000 

mm de comprimento total e 320 mm de altura interna, totalmente 

lavável, higienizável, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Armário 

inferior com bancada para medicamentos, local para guarda e 

fixação de prancha, armário para equipamentos com portas 

deslizantes em acrílico ou policarbonato, e local para 

armazenamento de bateria. Confeccionada em fibra de vidro ou 

compensado naval revestimento em fórmica, de cor clara, com no 

mínimo 2.550 mm de comprimento e 800 mm de altura, sendo que 

a bancada terá no mínimo 1.550 mm de comprimento e 340 mm de 

profundidade, totalmente lavável, higienizável, conforme ABNT 

NBR 14.561/2000; Armário para acondicionamento de cilindros de 

oxigênio 16 litros, confeccionado em fibra de vidro ou compensado 

naval revestimento em fórmica, de cor clara, com no mínimo 920 

mm de altura interna e 690 mm de largura interna, totalmente 

lavável, higienizável, conforme ABNT NBR 14.561/2000; Banco do 

assistente revestido em courvin de alta resistência com poltrona 

anatômica giratória, com cintos de segurança não retráteis e 

encosto de cabeça; 01 Um banco baú em fibra de vidro ou 

compensado naval revestimento em fórmica, com no mínimo 1.750 

mm de comprimento e 420 mm de altura, totalmente lavável, 

higienizável na lateral para 03 pessoas com cintos de segurança 

individuais, estofamentos em courvin de alta resistência, com 

encostos de cabeça, assentos e encostos das costas individuais. 

Na cabine cintos de 3 pontos. Local para lixeira descartável; Maca 

retrátil com comprimento mínimo de 1.900 mm, 550 mm mínimo de 

largura, com colchonete, cabeceira voltada para frente do veículo, 

com pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios 

confeccionados em materiais resistentes a oxidação, pneus de 

borracha maciça, sistema de freios com trava de segurança para 

evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na 

posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada e 

inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização 

de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso 

da maca para dentro e para fora do compartimento, podendo ser 

manuseada por apenas uma pessoa, 03 cintos de segurança fixos 

à mesma, equipada com travas rápidas, que permitam perfeita 
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segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima, provida 

de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 

graus e com a capacidade mínima de 100 kg, suportando 

pacientes de até 300 kg, sem corte na lataria para deslocamento 

da maca dentro da cabine e sem deslocamento do banco carona 

na cabine para frente a fim de não comprometer a segurança do 

passageiro e caso de acionamento do AIRBAG. Deverão ser 

apresentados: Autorização de funcionamento de empresa 

fabricante da maca e registro ou cadastramento na Anvisa, com 

garantia mínima de 24 meses. Ensaio da maca atendendo à norma 

ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004 feito por laboratório 

devidamente credenciado. Iluminação interna no teto fluorescente 

no compartimento do paciente; 03 luminárias no teto em Leds; 01 

farol de embarque “noturno” instalado sobre a porta traseira; 03 

tomadas internas 2P+T 110vca e 1 01 220 vca identificadas; 04 

tomadas externas; 01 Tomada tipo Steck para captação de energia 

externa com cabo conector de 20 metros; 02 tomada Interna 12 

Vcc; Caixa de disjuntores instalado no armário em local de fácil 

acesso; Bateria auxiliar de 100 Ah; Painel de controle central com 

chave disjuntor térmica; Chave geral para desligar o sistema 

elétrico do furgão; Inversor com carregador de bateria de 12 v para 

110volts e 1.200 Watts de potência; Reles com fusível; Watts de 

potência; Reles com fusível; Sinalizador frontal em barra linear 

com mínimo de 05 lentes injetadas em policarbonato na cor 

vermelha, comprimento mínimo de 1.260 mm, largura mínima de 

290 mm, mínimo de 10 blocos dianteiros, 10 blocos traseiros e 02 

blocos laterais sendo que cada bloco contém 04 LEDs de no 

mínimo 3 Watts e lente defletora em cada LEDs; O modulo de 

controle deverá permitir a geração de efeitos luminosos que 

caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de 

emergência, função de funcionamento apenas dos LEDs frontais e 

um lateral ou traseiros e um lateral e função de aumento gradual 

de intensidade dos LEDs, com no mínimo de 15 efeitos luminosos 

de flash distintos; Sinalizador Acústico com amplificador de no 

mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc, 03 (três) tons 

distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão 

sonora a 01 (um) metro de no mínimo 128 dB @ 13,8 Vcc com um 

único autofalante; 02 Luzes de advertência na traseira do veículo 

com lente vermelha; Sinalização lateral pulsante com 03 luminárias 

- lâmpada LED - duas com lente vermelha e 01 com lente cristal; 

Sistema de oxigênio com suporte para 2 cilindros de 16 litros; 

Instalação de 2 cilindros de oxigênio de 16 litros com válvula e 

manômetro; Régua de oxigênio de 03 pontas com 

fluxômetro/aspirador/umidificador; a adequada ventilação no 

compartimento do paciente deverá ser através de janelas e ar 
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condicionado que deverá permitir o aquecimento e resfriamento; o 

compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema 

original do fabricante do chassi para ar-condicionado ventilação, 

aquecedor e desembaçador, sendo que a caixa evaporadora do 

sistema de ar-condicionado o painel deverá possuir no mínimo 

12.000 BTUs. Para o compartimento do paciente deverá ser 

fornecido um sistema de ar condicionado, aquecimento e 

ventilação nos termos do item 5.12 d NBR 14.561. O sistema de ar 

condicionado do compartimento do paciente precisará possuir a 

capacidade necessária, sendo obrigatório um total de no mínimo 

30.000 BTUs só para o compartimento traseiro (não considerando 

a caixa cabine) e um distribuição uniforme por todo compartimento 

do paciente. Vidro fixo e com película jateada nas duas portas 

traseiras; vidro corrediço com película jateada na porta lateral; 

Vidro corrediço junto à divisória entre a cabine do motorista e a do 

paciente; Instalação de 01 suportes para soro fixado no balaústre; 

Balaústre fixado no teto; Reforço fixado no piso, embaixo de todas 

as rodas da maca em alumínio; Opção de operação de todo 

sistema elétrico da ambulância, possibilitando o comando de 

dentro da cabine do motorista para o ambiente do paciente, 

controlando a carga da bateria, ligando e desligando iluminação 

interna, ligando e desligando iluminação externa nas laterais e 

strobos no para-choque dianteiro e traseiro, ligando e desligando 

iluminação da entrada “farol de embarque”, ligando e desligando 

giroflex, ligando e desligando sirene e troca de tons, ligando e 

desligando tomadas 127vca/220vca e 12vcc, ligando/desligando o 

ar condicionado no compartimento do paciente e gerenciando a 

velocidade do mesmo,  carregador veicular 12V; Acompanhado de 

CCT (Comprovante de Capacitação Técnica) conforme portaria 

142 de 26/2019 INMETRO, Certidão de adequação e legislação do 

trânsito (CAT) Portaria DENATRAN 190/2009, que deverá 

corresponder exatamente ao modelo do veículo ofertado na 

proposta comercial. Proteções em inox no piso e armários para a 

maca. ACESSORIOS: Ar condicionado para paciente. Alarme 

sonoro de ré. Deverá ser fornecido 1 Prancha longa, sendo um 

sistema de imobilização, emergência e transporte de pacientes, 

confeccionada em material lavável, impermeável, plástico ou 

polietileno, não dobrável, pesando no máximo 7,5 kg e acessórios 

(kit com 3 tirantes e imobilizador de cabeça completo). Bolsa 

completa confeccionada em tecido 100% poliamida. Com 

compartimentos para cada componente que o acompanha com 

fecho em velcro e alça para transporte, que facilitam a mobilização 

entre locais, contendo materiais para resgate.  

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser 

fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o 
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descritivo técnico, a seguir: suporte de segurança; 01 extintor de 

pó ABC de 6 kg; 03 cones de segurança para trânsito com altura 

entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (+/-20) mm, em 

plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com 

normas ABNT e 01 lanterna portátil, lanterna a bateria e 

carregador em anexo, portátil, permite 8 horas de uso de alta 

intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com 

peso máximo de 1,5 quilo, com entrada para 220v ou 110v, bateria 

recarregável. 

 
 
OBSERVAÇÃO:  
 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
(no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 
computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes 
ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 
VALIDADE DA PROPOSTA: Não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega  da proposta, conforme artigo 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
PRAZO DE ENTREGA: até 30 (trinta) dias, prorrogáveis uma vez por igual período 
mediante requerimento, a contar da emissão da requisição. 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

 
 
À Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba 
 
Pregoeiro Municipal 
 
Processo nº. 002/2021-FMS 
 
Pregão Eletrônico nº. 001/2021-FMS 
 
 
A empresa _________________________________________, com inscrição no CNPJ sob 
o n° _____________________, por intermédio do seu representante legal, o(a) Sr(a). 
________________________________________, portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, DECLARA: 
 
1- (____) Para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei nº 8.666/93, cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 

Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
2- (____) Que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
_____________________________ (EPP ou ME, conforme o caso), nos termos do art. 3° 
da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 
§ 4° do mencionado artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido, de acordo com 
o disposto nos arts. 42 a 49 da citada Lei e Complementar 147 de 07 de agosto de 2014 que 
altera a Lei Complementar 123/06. 

 

Ressalva: (___) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação 

e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06 e nº 

147/14, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, 

estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

 
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 
3- (____) Declaramos, sob as penas da lei, que atendemos todas as condições de 
habilitação exigidas no processo licitatório em epígrafe e que não incorre em cláusula de 
impedimento de participação nesta licitação, estando, portanto, apta a participar de todas as 
fases do certame e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO IV– MINUTA CONTRATUAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021-FMS 

CONTRATO    Nº._______2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIO 
PARANAÍBA,  E A EMPRESA _______________________. 

 

O MUNICÍPIO  DE RIO PARANAÍBA, inscrito no CNPJ 
___________________________,com  sede na 
____________________________________,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr__________, CPF nº ____________________,   doravante  denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ____________________com sede à 
__________________________, CNPJ ___________________________, neste ato 
representada por ________________________,  CPF nº ____________________________ 
doravante denominada CONTRATADO, ajustam e contratam o presente cuja  celebração foi 
autorizada pela homologação  constante  do  Pregão Eletrônico  nº 001/2021-FMS, que  se  
regerá  pela  Lei  Federal  n.º 10.520/02,  bem  como  a  Lei  Federal  8.666/93  e  alterações  
posteriores  e;  com  as  normas  e condições fixadas no edital e seus anexos, que ficam 
fazendo parte deste contrato, e mais as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO  

1.1. Aquisição de veículos “0” km adaptados para ambulância, para atender as 
necessidades do FUNDO MUNICIPAL SAÚDE, conforme especificações contidas no Anexo 
I do Edital Pregão Eletrônico nº 001/2021-FMS. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA–DA EXECUÇÃO 

2.1. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregues na garagem da sede da Prefeitura Municipal de 
Rio Paranaíba, com todas as despesas por conta da contratada, em perfeitas condições, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis uma vez por igual período mediante 
requerimento, após o recebimento da autorização de fornecimento expedida pelo 
departamento de Compras. 

2.2. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue acompanhado da Nota Fiscal correspondente, 
devidamente preenchida, devendo consta no corpo da nota fiscal o nº processo licitatório e 
modalidade (processo licitatório nº 002/2021-FMS– pregão eletrônico nº 001/2021-FMS); 

CLÁUSULA TERCEIRA–DO PRAZO 

3.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e término após 12 (doze) 
meses. 

Parágrafo Único. O prazo supracitado poderá ser prorrogado, por interesse da 
Administração, nas hipóteses previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA–DO PREÇO 

4.1. O valor global do contrato é de R$________________ (______) e o preço unitário é o 
abaixo especificado:  
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------------------------------------ 

4.1.2. O valor a ser pago será pela quantidade efetivamente adquirida. 

4.1.3. Os elementos que compõem o cálculo do referido preço estão representados na 
respectiva proposta da contratada que passa a constituir parte integrante deste contrato. 

4.1.4. O valor será fixo e inalterável, garantindo-se, entretanto, o direito ao restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a qualquer tempo, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

4.1.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro, por meio de apresentação de 
planilha(s) detalhada(s) de custos, nas quais constarão à situação anterior e a situação atual 
que eventualmente justificarão o reajuste do contrato, bem como documentação correlata 
(lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas 
etc.), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente 
avançadas. 

4.1.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 
preços solicitada pela contratada. 

4.1.7. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a 
análise técnica e jurídica por parte do Contratante, porém contemplará as entregas 
realizadas a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante. 

CLÁUSULA QUINTA-DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da certificação de que os produtos foram aceitos, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega 
atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos 
sociais (regularidade fiscal e previdenciária). 

5.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(s), motivada por erro ou incorreções, o 
prazo estipulado no item 5.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

Parágrafo Único - O Contratado deverá comprovar, no ato do pagamento, estar em dia com 
as obrigações previdenciárias e fiscais. 

CLÁUSULA SEXTA–DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1.  Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguinte 
s dotações orçamentárias constante no orçamento para o exercício de 2021: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FICHA 43: 11.01.00 10.302.0012.2.0355 4 490 5200 (Pick 4x4 simples remoção – 
Resolução SES/MG nº 7.112/Emenda Parlamentar Estadual nº 45.986) 

FICHA 224: 11.01.00 10.302.0012.2.0406 4 490 5200 (Ambulância furgão tipo UTI – PT nº 
1.666/2020 – Recurso Federal para enfrentamento à Covid -19) 
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CLÁUSULA SÉTIMA–DA VINCULAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL 

7.1. O presente contrato reger-se-á pelas normas constantes das Leis n.º 10.520/02 e 
8.666/93, com alterações posteriores, sendo decorrentes de processo licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico nº 001/2021-FMS e todos os documentos apresentados pelo Contratado 
integram este instrumento independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Responsabilizar-se pela execução, entrega, do objeto contratado, observadas todas as 
normas pertinentes, respondendo por quaisquer danos que eventualmente vier a causar a 
pessoas ou bens; 

8.2.  Sem qualquer ônus para a Prefeitura, substituir o item/serviço que apresentar defeitos 
sistemáticos de manufatura ou origem, devidamente comprovados; 

8.3. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a adequação do objeto 
executado com as exigências do edital e com a descrição da proposta de preço; 

8.4. Manter durante o período contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.4. Entregar os mesmos produtos/serviços ofertados na licitação (qualidade, 
descrição, especificação), nos dias e horários estipulados no Edital. 

CLÁUSULA NONA–DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos; 

9.2. Fiscalizar e supervisionar o andamento e recebimento do objeto licitado, informando à 
contratada, quando houver, os problemas para serem corrigidos. 

9.3. Solicitar a troca de eventuais materiais/serviços que não estejam de acordo com a 
solicitação e/ou ofertado na compra. 

9.4. Sustar o recebimento do objeto se o mesmo não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita e solicitar a substituição do objeto se, no período de validade, a contar 
do recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de manufatura ou origem, 
devidamente comprovados.  

9.5. O Município de Rio Paranaíba se reserva o direito de durante a execução do contrato, 
manter Comissão Especial para avaliação da qualidade do objeto fornecido, cabendo a esta, 
solicitar o cancelamento do item, caso a qualidade do mesmo não atenda às necessidades 
da Prefeitura. 

CLÁUSULA DÉCIMA–DA RESCISÃO 

10.1. Poderá a CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação, 
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a  
CONTRATADA,  na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

10.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a CONTRANTE, autorizada a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito. 

10.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 
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10.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 

10.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de irregularidade da 
CONTRATADA perante o INSS e FGTS. 

10.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS SANÇÕES 

11.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-se as penalidades: 

a) Multa de mora no percentual correspondente a 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total estimado dos itens/serviços, até o limite de 20 (vinte) dias, caracterizando a 
inexecução parcial;  

b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, conforme 
disposto no inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
de Rio Paranaíba enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

d) Advertência escrita. 

11.2. A multa  deverá  ser  recolhida  aos  cofres  públicos  do  Município  de  Rio Paranaíba,  
via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal de Rio Paranaíba, sendo que 
poderá ser automaticamente  descontada  dos créditos que a empresa tiver junto ao 
Município,  devendo ser aplicadas por ato do Secretário Municipal de Administração, 
facultada a defesa da Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da abertura da vista ao 
processo. 

11.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, previstas na lei 8.666/93, 
inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados 
à Administração. 

11.5. Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa, conforme disposto no artigo 109 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DAS ALTERAÇÕES 

12.1. O presente contrato poderá ser alterado, conforme hipóteses previstas na lei 8.666/93, 
por Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-PUBLICAÇÃO 

13.1. A contratante fará a publicação do resumo deste contrato no mural da prefeitura para 
os efeitos legais previstos na legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO 
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14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Rio Paranaíba para dirimir quaisquer dúvidas 
ou litígios decorrentes do presente contrato. 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Rio Paranaíba, ....... de..............de 2021. 

 

Contratante 

 

Contratado 

 

Testemunhas 


